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ATA DA 4ª REUNIÃO      ORDINÁRIA 

DA COMISSÃO DE DIREITO DA SAÚDE 

DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO 

BRASIL – SEÇÃO DE GOIÁS, NO 

EXERCÍCIO DE 2025, REALIZADA EM 

22/09/2025. 

 
Aos vinte e dois dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e cinco (22.09.2025), às 19h, 

sendo transmitida simultaneamente pelo aplicativo Microsoft Teams, foi instalada a 4ª Reunião 

Ordinária da Comissão de Direito da Saúde da Ordem dos Advogados do Brasil, Seção de Goiás, 

no exercício de 2025. A sessão foi conduzida pela Vice-Presidente, Dra. Ana Paula Amaral, na 

ausência justificada da Presidente, Dra. Caroline Regina dos Santos. Estiveram presentes e 

justificaram ausência os membros: conforme lista de presença anexa. 1. VERIFICAÇÃO DE 

QUÓRUM E ABERTURA – Verificada a existência de quórum, a Vice- Presidente declarou 

aberta a reunião.  2. LEITURA, DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DA ATA DA SESSÃO 

REALIZADA EM: a presente ata será lida e aprovada ao final da reunião. 3. COMUNICAÇÃO 

DA PRESIDÊNCIA 3.1. Abertura. Na abertura, a Dra. Ana Paula Amaral deu boas-vindas aos 

participantes, destacando a relevância do tema do encontro, alinhado à campanha Setembro 

Amarelo – Combate ao Suicídio, reforçando a importância do cuidado com a saúde mental no 

exercício da advocacia e na sociedade em geral. 3.2. Palestra – Setembro Amarelo: Combate 

ao Suicídio – Na sequência, a Vice-Presidente registrou a ausência justificada da psicóloga Ana 

Lídia Fleury Agel, convidada para a palestra da noite, por motivos de força maior. Assim, o 

evento contou a participação exclusiva da psicóloga Eliane Bertholucci, terapeuta sistêmica e 

especialista em psicopatologias contemporâneas, com mais de trinta anos de experiência na área 

clínica e organizacional. 3.2.1. A palestrante conduziu uma fala sensível e inspiradora, abordando 

o conceito de “morte em vida”, que descreve a morte emocional vivida por muitas pessoas antes 

mesmo do fim biológico. Destacou a necessidade de restaurar vínculos afetivos, cultivar o 

autoconhecimento e resgatar o sentido da existência como formas de prevenção ao sofrimento 

psíquico. Ressaltou ainda que os advogados que atuam no Direito da Saúde possuem uma 

missão essencial, pois muitas vezes são o elo entre o sofrimento e a esperança, ao defenderem o 

direito de acesso a tratamentos e à dignidade da vida. 3.3. Minuto Saúde e Jurisprudência. Após 

a palestra, foi apresentado o quadro “Minuto Saúde e Jurisprudência”, conduzido pelo Dr. 

Pablo Henrique de Lima Pessoni, Vice-Presidente do Interior da Comissão. O quadro tem como 

objetivo estimular a participação dos membros e promover a atualização jurídica prática, 

com breves exposições de três a cinco minutos sobre decisões judiciais, normativas da ANS ou 

do CFM e atualidades relevantes na área da saúde, que contribuam para o aprimoramento 

técnico dos advogados atuantes no segmento. 3.3.1. A Dra. Ana Paula Amaral compartilhou 

jurisprudência recente sobre um caso no qual atuou como advogada da parte autora, uma 

paciente com depressão persistente e refratária a tratamentos convencionais, à qual foi prescrito o 

procedimento de estimulação elétrica transcraniana. O plano de saúde havia negado o 

tratamento, mas o Judiciário determinou seu fornecimento integral, decisão considerada o segundo 

precedente sobre o tema no Estado de Goiás e uma das poucas existentes no país. A Vice-
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Presidente destacou que o caso demonstra a viabilidade jurídica de ações que buscam garantir 

tratamentos inovadores no âmbito da saúde suplementar. 3.4. Debate aberto, no qual os 

membros da Comissão refletiram sobre a importância da jurisprudência apresentada e sobre o 

papel da advocacia em promover o direito à saúde mental e contribuir para uma prática jurídica 

mais humanizada. 3.5. Informes – foram divulgadas as atividades e eventos da CDSA, incluindo 

a próxima reunião do Grupo de Estudos da Comissão, que ocorrerá de forma online, e o evento 

Outubro Rosa, programado para o dia 29/10/2025, na Escola Superior de Advocacia (ESA). A 

Vice-Presidente reforçou o convite à participação de todos e enfatizou a importância do 

engajamento presencial dos membros nas ações da Comissão. 4. ORDEM DO DIA 4.1. 

Expediente: nenhum.  4.2. Processos Com Julgamento Iniciado: nenhum 4.3. Processos Com 

Julgamento Adiado: nenhum. 4.4. Julgamento De Processos/Pauta Do Dia: nenhum. 4.4.1. 

Conhecimento: nenhum 4.4.2 Julgamento: nenhum 5. COMUNICAÇÕES DOS 

PRESENTES: nenhum. 6. ENCERRAMENTO: Não havendo expediente, processos em pauta 

ou comunicações adicionais, a Vice-Presidente, Dra. Ana Paula Amaral, agradeceu a presença 

de todos e declarou encerrada a reunião. Nada mais havendo para ser relatado, eu, Dra. Débora 

Regina Lopes Liberato, Secretária-Geral da Comissão de Direito da Saúde lavrei a presente ata que 

lida e aprovada, será assinada por mim e pela Presidente da Comissão. 

 

 

 

 

Caroline Regina Dos Santos 

Presidente da Comissão de Direito da Saúde 

 

 

 

 

Débora Regina Lopes Liberato 

Secretária-Geral da Comissão de Direito da Saúde 
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